CONVENÇÃO 158 DA OIT

Empresário escreveu para protestar contra a ratificação, pelo Brasil, da Convenção 158, da OIT, que, segundo ele, contribuiria ainda mais para "travar as empresas", porque ao insurgir-se contra a demissão o trabalhador contaria com a Justiça do Trabalho, "que, todos sabem, tende a ser benevolente com o empregado", E "se for vontade do Juiz, o empregado continuará na empresa, atrapalhando e semeando a cizânia entre seus pares". 

Ora, não se justifica a manutenção de legislação que esteja em contrapasso com a democracia que há três décadas o povo soberanamente devolveu ao país. É o caso da demissão sem justa causa, que o governo militar (em 1965), forneceu ao mundo como um péssimo exemplo de incivilidade nas relações laborais, secundada por outros instrumentos de exploração do trabalhador e de facilitação do lucro para os empresários, como terceirizações, falsas cooperativas, contratos temporários, falsos autônomos, etc, culminando com a tentativa do governo FHC (PSDB) de aprovar regra privilegiando o negociado sobre o legislado, retrocesso que o Congresso Nacional houve por bem rechaçar de pronto. 

A Constituição de 1988 buscou recompor esse quadro, inserindo o trabalho entre os "direitos e garantias fundamentais", e declarando que "a ordem social tem como base o primado do trabalho e como objetivo o bem estar e a justiça social". E mais, que o trabalhador tem direito à "relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa" conforme regulamentação. Significa que: a) embora tardia, a ratificação da Convenção 158 constitui-se ato plenamente sintonizado com os princípios de nossa Carta Política; b) reforma na lei trabalhista somente quando fortalecer a relação de emprego, e nunca no sentido de flexibilizá-la e muito menos de desregulamentá-la. 

Quanto à Justiça do Trabalho, esta apenas aplica legislação que contém princípios universais de proteção do trabalhador, em razão da indiscutível disparidade de forças entre empregado e patrão. É o papel reservado ao Estado em qualquer regime democrático, desde que na França de 1848 convencionou-se de que na luta entre o fraco e o forte a liberdade escraviza e a intervenção do Estado liberta. Ensinamento de diversas encíclicas cristãs, a começar pela Rerum Novarum do papa Leão XIII, na busca de convencer os empresários de que é indispensável dar dignidade aos seus trabalhadores, o que só ocorre em relação de emprego estável, e onde a remuneração do trabalhador seja capaz de prover o desenvolvimento equilibrado de sua família. 

E quanto ao Juiz, não se trata de respeitar sua vontade, mas a vontade da lei, que o mesmo aplica segundo competência outorgada constitucionalmente. 

Resta saber o que levará a Convenção 158 da OIT a travar as empresas do Brasil, se isto não ocorre com as empresas dos paises desenvolvidos. Ou se o argumento serve apenas para tentar esconder um incontido desejo de que as relações laborais voltem à fase do criminoso trabalho escravo ou do hediondo trabalho infantil. 
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